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1. A integraçiJo de blocos económicos e o
seu direito

1.1. Histórico da integraçbo
As entidades politicas surgem como expres

sões de poder concentrado, dotadas de maior
ou menor grau de autonomia, com a finalidade
de aplicá-lo para a satisfação de interesses das
sociedades. que o geram para organizá-las e
dirigi-las.

O poder político que lhes corresponde re
sulta de fenômenos sinérgicos. que concentram
Opoder difuso sob a instigação da consciência
da necasidade de atender a desafios que as
demais associações secundárias da sociedade
não teriamcondições de enfrentarexitosamen
te. Por isso mesmo, tomou-se caraeteristica
desse poder, o monopólio da vis absoluta.

Não obstante o processo histórico registre
uma tendência mais expressiva à concentração
do poder politico, subsiste, em permanente ten
são dialética, uma tendência antipoda à des
concentração do poder. como reação de auto
defesa das sociedades à lei da expansão e à
hipertrofiada autoridade, na linha da dramática
constatação de Georges Burdeau, de que fiO
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universo po/Jtico, todo poder tende ao
monopólio l ,

A concentração responde pelas grandes
organizações politicas, como as alianças, as
confederações e os impérios, ao passo que a
desconcentração age em. reforço das entidades
poUticas de menorporte, como as pólis gregas,
os feudos medievais e, nos dias de hoje, impul
siona ofedernlismo, aautonomia de regiOes e o
municipalismo.

A integraçlJo é um fenômeno produzido por
determinado tipo de concentração de poder
poUtico. que ocorre sempre que um grupo ou
uma entidade polltica se une a congênerespara
responder com maior eficiência a desafios c0
muns, Trata-se de um fenômeno benéfico, na
medida em que, produzida sob várias formas e
com distintos objetos, a integraçlo representa
a ascenção na ação coletiva e na solidarizaçao
social

Ambos os movimentos - concentração e
desconcentração - respondem às necessida
des de buscar aeficiênciadopoder pelaespeci
alização.

Os variados modos de integração dos p0
vos, como o da absorção dos vencidos pelos
vencedores, como o da homogeneização cultu
ral pela coexistência no mesmoespaço oucomo
o da busca consciente da convivência otimiza
da2

, têm em comum oproblema da legitimida
de, que é a medida da aceitação dos fatos. A
integração pode ser até objetivamente útil ou
necessária, mas o que a legitimará será sempre
a communis opinio necessitas, que lhe propor
ciona a soldadura ética. sem aqual ela não sub
sistirá

A integração decorre, portanto, da cons
ciênciapolitica amadurecida de que hoje, como
nunca, O mundo tende a se congregar em blo-'
COS, porque a conquista de territórios e de mer
cados pelas armas, sempre impugnada de radi
calismo ede nacionalismo, cedeu espaço à com
petição pela eficiência, o que tem mais a ver
com a redução dos custos de transação que
com o aumento dos custos da confrontação.

Nesse novo mundo, que está se erguendo
sobre os escombros indeploráveis das ideolo
gias e das guerras totais, assoma a consciência

I BURDEAU, Georges. L' ÉlDt, Ed. du Seuil,
Paris, 1970, Capo 1,2.

3 V. EKMEKDJVIAN, Miguel Ángel. [ntJ'odu
ción aiDerecho Comunilario LatinoammcaJto, con
especial referencia ai MercoSlU, Ed. Depalma, Bs.
Aires, 1994, pp. 4 a 7.
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planetária de que as organizações internacio
nais tradicionais cumpriram um papel desbra
vador na construção dos modelos poUticos do
próximo milênio: cabe-lhesafirmaras regras do
jogo epavimentar a via de integraçlo dos pai
ses-membros na forma de blocos econômicos
homogêneos com objetivos comuns.

Éa tendênciadenominada mini/atera/ismo,
no qual a integração sé processa no quadro de
relações multilaterais restritas, entre um núme
ro menor de parceiros e com regras próprias,
bem definidas, sem que isso implique o desa
tre1amentodos blocos maiores, mundiais, con
'tinentais ou subcontinentais.

Essa tendência se revela com crescente pu
jança enitidez na integraçdo de blocosecond
micos, sem dúvida ofenômeno mais importante
daplütica nesta segundametade do século XX.

1.2. Asformas de integraçt10 de b/ocouco
nõm;cos

Os blocos econômicos vêm a ser o modo de
integração de entidades politicas característico
desse fim de século, assim corno outros modos
agregativos foram responsáveis pelo surgi
mento de outras fonnas históricas de organiza
ção poütica, desde os proto-Estados aos Esta
dos modernos, pas~do pelos Estadosunitá
rios e pelas diversas experiências deuniões de
Estado, como as federações e confederações.

Como a denominação evocativa do econô
mico já indica, a finalidade que agrega esses
blocos, em todos os quadrantes do globo, não
é outra que alcançar me\ho~ resultados no
campo da produção, da transformação, da
circulação, da distribuição e do consumo das
riquezas através de uma modalidade integrativa
mais voltada à concertação fina1istica de ações
que à fusão de entidades políticas.

Entre outras concausas que podem ser
apontadas para essa busca de ampliação do
espaço econômico pela integração de Estados,
tanto grandes como pequenos, são lembradas:
111) a remoção do entulho protecionista, aiado
ao longo de muitos anos de conflitos comerci
ais ebélicos; 211) a afirmação prática da excelên
cia do livre mercado, como o mais apto a propi
ciar o progresso dos povos); 311) a necessidade
de reduzir os custos de pesquisa e de produção
de bens e de serviços, pelo beneficio da econo
mia de escala; 4~ a necessidade de competiçao
com países ou blocos de grande expressão

} V. SAMPAIO, Martim de Almeida. MeI'Cobu·
siness. in Mercosul, Ed. Maltcsa, São Paulo, 1994,
p.75.
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econÔmica; e 511) a transformação qualitativa
dos fluxos comerciais de comércio de matérias
primas ede produtos para um comércio de fato
res de produção·.

A forma mais simples de integração é a que
cria as zonas de livre comércio, pelas quais se
objetiva apenas a eliminação substancial de
direitos alfandegários. Seguem·se em comple
xidade, as uniões aduaneiras, que acrescem o
objetivo de homogeneização de tarifas e de
politica comercial de importação. No terceiro
estágio é que são criados os mercados comuns,
que além dos objetivos referidos, visam à livre
circulação dos fatores de produção.

Aforma de integração mais completa e, por
isso mesmo, mais sofisticada ede dificil cons
trução é a ComUIÚdade Econômica, cujo único
exemplo é a Comunidade Européia. Suaorigem
foi a Comunidade Européia do Carvão e do Aço
(CECA), criada em 1951, peloTratado de Paris,
expandida nos dois Tmtados de Roma. de 1957,
que instituíram a Comunidade Econômica Eu
ropéia(CEE)eaComunidadeEuropéia deEner
gia Atômica (CEEA ou EURATOM)s. Suafor
ma atuaI resultou do aperfeiçoamento trazido
pelo Tratado de Maastricht, em 1993, que reti
rou o adjetivo econômico na qualificação da
Comunidade e ampliou aos campos políticos e
social os objetivos integrativos, adotando,
como guia, o princ1pio desubsidiariedade6, ocor
rendo um "salto qualitativo em termo de trans
ferência de soberanias" com a previsão da
moeda única, "o mais tardar em I i dejaneiro de
1999, para os Estados que cumpriram certas
condições" de natureza econômica, marcando
seo máximo de centralização do tipo federativo
"pelas transferências significativas de poderes
para instituições supranacionais, como o Ban
co Central Europeu"'.

.. Somente atingido o estágio de circulação de
fatores de produção há condições de surgir a integra
ção econômica, em razão do intercâmbio de fatores
complementares em regime da competitividade, bem
como a cria.çio de comunidades econômicas.

5 BORcHARDT. Klaus Dieter, em erudito es
tudo, popularizado em sucessivas edições. A Unifi
cação Européia. Criação e Desenvolvimento da Co
munidade Européia, (Serviço de Publicações Oficio
ais da CE, Luxemburgo, 1990, p. 5).

6 Sobre o princípio da subsidiariedade discorrer
se-á adiante, ao tratar dos aspectos constitucionais
do Direito da Integração e. particularmente, do Direito
Comunitário.

1 NEVES, José Paulouro das. "O Tratado de
Maa$tricht e a Construçlo Européia", in A União
Européia, Coimbra, 1994, p. 165.
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1.3. O direito da integraçi10
Temos que a criação de institutos de inte

gração econômica defuúdos como zonas de livre
comércio, UIÚões aduaneiras, mercados comuns
e comUIÚdades econômicas exige a produção
de correlatos instrumentos jurídicos em plano
metanacional, embora não necessariamente su
pranacional, que podem receber, genericamen
te, a denominação de Direito da Integração,
como ramo disciplinar especialmente voltado à
realização dessas modalidades integrativas e a
seu desenvolvimento.

Até a experiência da Comunidade Econô
mica Européia, esse Direito da Integração se
continha exclusivamente no âmbito do Direito
Internacional Público, como um produto
consensual da·vontade de países pactuantes
que exerciam poderes decorrentes de seus res
pectivos direitos internos.

Existiam, em conseqüência, dois planosju
ridicos: o interno, baseado na coerção, e o in
ternacional, baseado na pactuação.

A~rdaCom~dadeEco~micaEmo

péia formou-se, com destaque do Direíto de In
tegração, um ramo jurídico inteiramente novo
que, embora também nascido da paetuação in
ternacional, tomou-se um prosseguimento do
direito interno, supra-ordinado às ordens jurí
dicas nacionais que o geraram: o Direito
Comunitário.

Dotado de autonomia disciplinar, em razão
da especificidade de seus princípios e méto
dos, o Direito Comunitário ostenta como sua
característica mais marcante o fato de não ser
nem wn ramo do direito interno nem, tampouco,
do direito internacional, mas ser "um direito
próprio dos Estados-Membros, tanto quanto
seu direito nacional ", coroando a hierarquia
normativa de todos eles Se 9.

Além dessa importante e destacada carac
terística, que sobrepaira por sua originalidade,
o Direito Comunitário apresenta certas caracte~

risticas corolárias que lhe dão fisionomia pró~

pria e inconfundivel no mundo jurídico: a

I V EKMEKDJVIAN. Miguel Ánge\, op. cit.,
pp. 65 e 66.

9 O Tribunal de Justiça da Comunidade, na sen
tença proferida no caso COSTA versus ENEL, as
sim conceituou o Direito Comunitário: "Distinta.
mente dos tratados internacionais, o Tratado da CEE
instituiu um ordenamento juridico próprio, integra.
do ao sistema jurídico dos Estados·Membros....."um
corpo de direito que vincula a seus nacionais e a eles
próprios" (TJCE, sentença de 15 de junho de 1964,
A. 6-64).
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11 GRÓCIO, Hugo. De jun belli ac paci8, L, m.
11 Tome-se como eloqüente exemplo o desenvol

vimento do chamado dimto intcmacional da intqp'a
ylo comunitária, uatado em autores de vários pa1aes
e aplicado por cortes nacionais de vários Estados. A
respeito, as menções de Miguel Ángel Ekmekdjían ,
obra de Raúl Vmuesa, Thomas BUet!enthal e Alfro.
do Verdross e a arestos de cortes federais norte-amc
ricanas, argentinas etc.

IJ É o caso de Georges Burdeau, in T"aité de
Science Politíque, L,G.D.I., T. n, pp. 30S e 88., que
prefere o tenDo "independência" dos Estados.

aplicabilidade imediata, que vem a ser a des- afinnara incontIastabilidade da autoridade real.
necessidade de que sobrevenha uma norma tanto em face do Papado como sobre os senho
nacional adotando norma comunitária; a apli- res feudais, buscando instrumentá-lo como
cabilidade direta, que é sua capacidadede gerar ferramenta do rei para lograr a intcgraçlo naci
direitos e obrigações para os cidadãos e enti- onal em tomo de sua pessoa, superando o me
dades de direito privadodos Estados-Membros; dievalismo e criando condiQOes de govemablli
a aplicabilidade pelos juizes nacionais; pois dade legitima sobre grandes espaços geográfi
todo o juiz nacional toma-se, também, ao mes- cos na Europa. renascentista. Em pouco tempo
mo tempp, umjuiz do Direito Comunitário; e a a sobemnia tomou-se uma espécie de dogma
supremàcia normativa, que vem a ser a supra- politico, embora viesse a saber certa atenuaçlo
ordinaçãodo Direito Comunitário ao direito in- em Santo Tomás, Hugo Grocio e ~ttel, que a
temo dos Estados-Membros. adotaram com reserva do campo próprio do

Emsuma: o Direito da IntegraçOO pode ser Direito Internacional!1 .
concei~ tanto pelo que é como pe~o que Emquatro séculos, a titularidade da sobera
tende a ser. Eum ramo didático do DiIeito Inter- nia migrou do rei para o Estado e deste para a
nacional Público, extremamente permeadopor Nação, cbegando-nos, hoje. um conceito muito
disposiçOes administrativas, tributárias, traba- modificado, quase denegatório do que se teve
lhistas, civis e comerciais, que se aplicam por como aceito: já não é mais absoluto, porque
recepção do direito interno dos Estados que tomou-se relativo ao poder real dos Estados;
compõem zonas de livre comércio, as uniões nem perpétuo, porque sofreu mutações e até
aduaneiras ou as comunidades econômicas in- desapareceu em certos casos; nem ilimitado,
cipientes. Tende a ser oembrião de um Direito pois o Direito Internacional forçou sua restri
Comunitário, na medida em que a integração", ção e seu condicionamento diante de val<m:s
eoonômica prossiga e atinja niveis mais eleva- universais, entre os quais a legitimidade, que
dos, configurando« uma Comunidade, dota- ressurgiu, mais afirmativa do que nunca, na se
da de direito próprio com caracterfsticas supra- gunda metade deste século.
nacionais. Não é necessário chegar-se ao Direito da

Comonãopoderiadeixardeoconer, tanto O Integração para constatat-se a passagem da
Direito de Integração, ainda doutrinariamente supremaciada ordem nacional paraa ordem in
atrelado ao Direito Internacional Público, como ternacional, detectada em inúmeras áreas da
sua peculiar ~estação contemporânea do convivência humana em que valores universais
Direito Comunitário, dotado de autonomia, tan- estão emjogolZ. De qualquer forma. a perda de
to frente ao direito interno quanto ao intema- sentido pr6prio da expteSsio soberania tem
cional, apresentam inúmeras intersecções com levado autores de renome a varrê-la do léxico
conceitos tradicionais, comoo são a soberania, juspolitico e substituí-la por autonomia ou In
Oconstitucionalismoeofederalismo. Vdleapena dependência, que apresentam sentido maispre
dedicar-lhes um breve exame para melhor en- cisou .
tendimento das caracterlsticas edaproblemática As organizações internacionais, desde sua
jurídica do MeICOsul. criação e por todo o correr do século, também

2. Aspectos doutrinários relevantes foram notáveis instnunentos de integraçJo, con-
2.1. &beran;a e integraçiJo comndo para a dilui* do conceito de sobera-
Está-se diante de um conceito em contínua Ria e, em contrapartida, para a criaçao de uma

transformaçlo, desde seu surgimento~para 31- responsabílidade internacional dos Estados.
guns, ainda no séculoXI, quando apareceu num
mapade S. VitordeMarsilla, mas, paraamaioria
dos autores, no século XVI, na obra de Jean
Bodin. com o sentido de summa potestas, ou
seja, "poder absoluto e perpétuo"... "não limi
tado, nem em poder, nem em responsabilidade,
nem no tempo", não reconhecendo autoridade
superior salvo a de DeusIO•

Bodin, como outros autores da época, de
senvolveu o conceito como fundamento para

10 Les mr livres de la Repuhlique, Paris, 15'B, L.
I, Capo XI.
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Aindaassim, as organizações internacionais
serviram mais como instrumento de integração
política e, em alguns casos, social, que de inte
gração econômica. A História recente veio de
monstrar que esse tipo de integração ainda não
pode ser alcançado em nível mundial, necessi
tando-se certas condições geo-s6cio-econõmi
cas propícias para a formação de blocos espe
cificamente devotados à ampliação do espaço
econômico.

Em outros termos: não decorreu de um Di
reito de Coordenação tradicional, proporciona
dopelo Direito Internacional, mas de um Direi
to de Integração, que veio superá-lo, possibili
tado apenas em quadros geo-políticos mais
restritos.

O desenvolvimento das modalidades dos
blocos de integração econômica exigiu a corre
lata instituição de instrumentos jurídicos ade
quados - um Direito da Integração, como se
examinou - que, nascido através do instrumen
tal do Direito Internacional Público, vem assu
mindo identidade própria como conjunto de
princípios e regras aptas para a constituição
desses espaços político-econômicos, ao mes
mo tempo solidários, internamente, ecompetiti
vos, externamente, no contexto específico do
minilateralismo.

2.2. Constituiçl1o e integraçi10
Novamente faz-se aqui necessário distinguir

o Direito da Integração, como gênero, do Direito
Comunitário, como espécie, embora com ape
nas um exemploatual. mas inegavelmente com
extraordinário apelo contemporâneo.

Por um lado, o Direito da Integraçi1o, en
quanto espalhamento do Direito Internacional
Público aplicável aos sistemas pactuais de in
tegração entre Estados, oferece poucos proble
mas de intersecção comDireito Constitucional,
praticamente concentrados nos aspectos de
competência para celebração de tratados e de
recepção na ordem jurídica interna do direito
deles resultantes; ambos ternas amplamente tra
balhados pela doutrina. Assim é que se pode
exigir previsão explícita ou implícita de institui
ção de tratados"de integração ou exigir, pelo
menos, a inexistência de vedação, ainda que
implícita, nas Constituições dos Estados can
didatos à associação em blocos econômicos.

Por outro lado, o Direito Comunitário,
como wn passo qualitativo adiante no Direito
da Integração, exigirá previsão constitucional
mais explícita, já que se necessita de uma dele
gação de poderes para instituir-se uma ordem
jurídica supranacional e, em conseqüência, wn
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Direito Metaconstitucional, capaz de produzir
normas e atos concretos com eficácia não só
sobre os Estados-Membros como sobre as pes
soas tísicas e jurídicas a eles sujeitas.

Esse Direito Comunitário, com a extensão,
que lhe é hoje reconhecida, totalmente original
em Direito Comparado, tem sido objeto de con
tínuo aperfeiçoamento doutrinário produzido
por autores especializados de vários paises e,
sobretudo, de aperfeiçoamentojurisprudencial
contido em importantes decisõesjudiciárias do
Tribunal de Justiça da Comunidade Européia 14.

Não obstante tal avanço, a maioria dos es
tudiosos ainda reconhece no Direito Comuni
tário uma ordem juridica delegada, que, por
isso, tem sua exclusiva base de validade nas
Constituições dos Estados-Membros. Dessa
afirmação, tOOavia, já secomeçaa discordar com
certa freqüência, e a chamada teoria da dele
gação, que a tem suportado, passa a ser con·
testada com fundamento em inúmeros indícios
que parecem convergirpara afirmara tese opos
ta, ou seja, do poder próprio, em que se reco
nhece uma certa autonomia do Direito Comuni
tário uma vez criada a entidade supranacional
que deverá legitimamente produzi-lo.

São exemplos mencionados desses indici
os de um direito autonõmo, e não meramente
delegado: a reivindicação jurisprudencial de
superioridade, autonomia e unidade do orde
namento comunitário por parte do Tribunal de
Justiça da Comunidade Européia; a aplicação
direta da nonna comunitária; ocaráter comUDÍ
tário e não delegado do Parlamento Europeu; a
teoria dos poderes comunitários implícitos e a
ação de incumprimento, pela qual se submete o
Estado refratário às normas da Comunidade,
além de outros que se vêm afirmandoI' .

De qualquer forma, é indiscutível que tudo
se inicia por urna delegação, pelo menos em sua
origem, abstraindo-se as discutíveis metamor
foses juridicas da ordem metaconstitucional

14 V., a respeito, EKMEKDJIAN, Miguel Ángel,
op. cit., pp. 71 a 73.

15 Uma lista mais completa, com quatorze argu
mentos, inclusive os mencionados, selecionados por
seu impacto, recebeu um exame acurado e erudito de
Francisco Lucas Pires, no artigo intitulado "União
Européia. Um Poder Próprio ou Delegado", in A
União Européia (obra çoletiva, Coimbra, 1994, pp.
149 a 156), concluindo que a nova dinâmica integra
tiva criada no Tratado de Maastricht e na convergên
cia em curso para a constituição da moeda única da
Comunidade Européia, é um reforço da tese do p0
der próprio.
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assimcriada. Isso ressalta a importância da exis
tência de previstJes constitucionais autorizati
vas da delegação, cqmo a da Alemanha (Lei
Fundamental, art. 24); a da França (Constitui
çãode 1949, art :5:5); a da Itália (ConstituiçJo de
1947, art. 11) ea da Espanha (Constituição de
1978, arts. 93 e96).

Mas mesmo no contexto da teoria da dele
gação, persistem inlÍDleros problemas, como o
referido ao controle de constitucionalidadeade>
tado pelo Estado-Membro, se concentrado, se
difusoou se prévio, e, como o relativo à repar
tição de competências entre unidades federa
das ou atributivo de poderes exclusivos a cer
tas regiOCs autônomas, peculiares a certos Es
tados. Sobre esses últimos cabe uma breve di
gressão.

2.3. FederaçiJo, autonomia e integraçao
O problema federativo e, até certo ponto, O

das autonomias regionais, em face do Direito
da integraçAo e do Direito Comunitário, pode
equacionar-se da seguinte maneira: quais as
competências constitucionais que admitemser
negociadas (Direito da Integração) ou delega
das {Direito Comunitário) através de tratados
de integraçlo?

As respostas são diversas, urna vez que
cada sistema constitucional apresenta suas
peculiaridades: há os que sao explicitos a res
peito e os que exigem do intérprete complica
das construções doutrinárias.

No caso daE~ o art. 93 de sua Carta
Magna autoriza expressamente que se transfi
ram auma instituição supranacional, aComu
nidade Européia, as "COJI\PClências derivadas
da Constituição", não distinguindo as compe
tências do Estado espanhol das competências
autonômicas. Se se entender que a autorizaçAo
constitucional se refere a ambas. poder-se-á
concluir que "a incorporaçlo da Espanha à
Comunidade Européia supõe a concentração,
em dita instância supranacional, de um impor
tante conjunto de cOmpetências que antes se
exerciam pelo aparatodo Estado ou pelas insti
tuições autoDÔmicas ". Desde este ponto de
vista, poderia deduzir-se que aadeslo do Esta
do esPanhol à Comunidade Européia causou
uma efetiva perda de poder a suas comunida
des autônomas "ao menos, em todo caso, no
que respeita ã disponibilidade de matérias que
passaram a ser atribuidas à ComunidadeEuro
péia"16.

16 MACHADO, Santiago Muf1oz. El Estado, EJ
Dencho[ntemoy la ComunidadEIU'O]Jea, Ed. Civi
tal, SA. Madri. p. 28.
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No caso da Alemanha, pata mencionar um
exemplode arraigada tradiçlo federalista, tem
se entendido que a delegaçlo feita pelo poder
central àComunidade Européia produziu uma
dcscompensação no equilíbrio interno entre os
poderes da União e os dos lAnder, benefician
do o centfipetismo naquele pais, ao ponto de
certos autoresjá prenunciarem a perdada pró
pria essqnciajederal do sistemal '.

No caso do Brasil, como último exemplo, a
intersecção do Direitoda Integração com o Di
reito Federativo propõe odebate sobre a sufici
ênciada norma do art. 41, parágrafo único, que
prevê a integraçlo latinH.mericana, pam que a
União negocie compet&tcias que possam estar
adscritas às demais entidades federativas de
natureza politica, como os Estados-Membros,
o Distrito Federal e os Municlpios e, até, com
mais razao, emfuturo, para que transfira p0de
res a uma organização supra-estatal regional.

A partir de exemplos como esses, em que
sobressai uma nova concentração de poderes
constitucionais, quejá estavam antes diluidos,
num 6rgão internacional supra-estatal, alguns
autores têm vislumbrado uma regrcssAo da des
centralização, seja ela federativa OIJ autonômi
ca que, por conseqüência, poria em xeque 010
só aboa aplicação do principio da subsidiarle
dade como, por decorrência, os direitos indivi
duais, tanto pela eventual possibilidade de re
definiçlo restritiva como pela dificuldade de
participação, dado odistanciamento entre o in
dividuo e o nlvel decisório supra-estatal.

Agregue-se, finalmente, enIo menos pon
deravelmente, oimpacto do que hojejá se con
vencionou de denominar de tendqncia expan
siva do Direito da Integração, do tipo comuni
tário, por se tratar de um direito constnúdo s0
bre objetos a serem alcançados e nlo sobre um
rol de competências taxativas, e ter-se-á debu
xado um quadro que, decididamente, produz
inquietantes colisOes de interesses nos Esta
dos Federados e naqueles que contêm regj~

constitucionalmente autônomas.

No caso da Comunidade Européia, o seu
Direito Comunitário, em plena edinAmica ela
boração por seus próprios brgãos, já apresen
ta, pelo menos, dois poderosos vetores de ex
pansividade em ação: adoutrina do efeito útil,
pelaqual, porum método teleológico, deduzido

17 R. MORAWITZ. Die Zrutlmmenarbeit von
B"nd und Ldndel' hei VoriJahm der EuropilisIJce
GmHimschoft, Bonn, 1981, pp. 85 c IS.



dos objetivos da Comunidade, se fixa (e se am
plia) o alcance dos respectivos poderes, e a
doutrina dos poderes implicitos, pela qual os
juízes expandem continuamente, porvia inter
pretativa, as atribuições da Comunidade 'B.

Como se pode observar, são delicadas as
situações que esses Estados apresentam, abrin
do um leque de alternativas doutrinárias Que
ora restringem os poderes de negociação (e de
delegação) da União ou Estado Central, em be
neficio dos principios federativo e autonônrico,
ora, ao revés, ampliam-nos, com vista à realiza
ção dos objetivos metanacionais de integração.

2.4. Subsidiariedade e integração
A experiência histórica da Suíça, o acolhi

mento na Lei Básica de Bonn e, mais recente
mente, no Tratado de Maastricht19, puseram em
primeiro plano de evidência no cenáriojuspoli
tico o principio da subsidiariedade.

Aplicado com a flexibilidade que se lhe re
conhece, embora bem claro e definido em seu
essencial, o princípio provê a chave para a raci
0nalidade e a transparência na repartição de
competências hierarquizadas ou.• de qualquer
forma, verticalmente dispostas, como é a hipó
tese de autonomias regionais, de autonomias
municipais, de aut<momias federativas ou de
uma estrutura pluriestatal de integração.

Este princípio, que sob certo aspecto remon
ta a Aristóteles, foi retornado por SantoTotnás20

e tornou a emergir no Renascimento, na voz de
Dante, quando assinalou que não cabia ao Im
perador decidir de imediato "todos os peque
nos assuntos de cada cidade", pois "as nações,
reinos e cidades têm características diversas,
que têm que ser consideradas em leis especi
ais "21. Adoutrina social da Igreja o absorveu e
o desenvolveu, como se lê na obra do Bispo
Ketteler22 e, em sua plena expressão, nos docu
mentos pontificios de Leão Xllp3 e Pio XJ24.
Este Papa foí ainda Qprimeíro a definir optincí
pio: ''É necessário, portanto, que a autoridade
supremado Estado deixe às associações inferi
ores resolver aqueles assuntos e questões de

1i A respeito, a jurisprudência recolhida por
BOULOIS et CHEVALIER, em Les Grands Arrets
de la Cour de Justice des Communautés Européen
nes, I, Paris, 1983, pp. 231 a 244.

19 Art. 3; - B.
2 Política, n, 15.
n Monar uia, I, 14.
n Keltelers Schri./ten, I, 103, e n, 162.
23 erum Novarum, nllS. 6, 9,10,26 e 38.
24 Quadragesimo ANNO, nllS. 36 e 80.

Srssfliaa. 32n. 128out./dez. 1995

importância menor", pois "desta forma se lo
grará que leve a cabo com maior soltura, ener
gia e eficácia todas aquelas tarefas que são de
sua exclusiva competência: dirigindo, vigilan
do, urgindo, castigando, segundo o caso re
queira e a necessidade o exija".

Ao considerar a sucessiva subsidiariedade
a que devem submeteras orgaJllz;JçDes .sodais
e políticas, da ação individual à intetllacional, o
princípio oferece não só a solução mais racio
nal no trato do poder, como a mais legítima,
por ser a mais consentânea com a necessidade
da proteção das liberdades civis, sociais e polí
ticas, como observa o autor espanhol Juan VaI
let de Goytisol025. É precisamente neste aspec
to, o reforço etn cada instância deciSÓria, social
ou política, da liberdade da pessoa humana,
que está, por certo, o superior fundamento de
validade e a gtande contribuição do princípio à
sociedade do terceiro milênio.

O acréscimo do nível comunitário internaci
onal à pirâmide decisória das organizações po
líticas foi um consectário lógico .que Maastri
chl1ogroupôr em evidência com inegável des
cortino à luz do princípío da subsidiariedade,
elevando, em conseqüência, o Direito Comuni
tário a uma extraordinária dimensão humanísti
ca, que já se toma bastante visível no corolário
da aplicabilidade direta de suas nonnas, de
vez que todos os cidadãos dos Estados-Mem
bros são também cidadãos da Comunidade.

Neste sentido, a Comunidade Européia pa
rece ter avançado com dinâmica própria, não
apenas aquela oriunda diretamente dos seus
Tratados fundamentais, mas de um impulso or
ganizador original, dotado de consentida auto
nomia. SantiagoMufl.oz Machado registra essa
tendência nas seguintes passagem de seu livro
O Estado, O Direito Interno e a Comunidade
Européia: "... a Comunidade tem penetrado
paulatinamente em setores (como a matéria do
meio ambiente ou a proteção dos consumido
res, para usar osexemplos mais convencionais)
que parecem escapar aos objetivos que primiti
vamente justificaram o nascimento da nova
organização ''26.

Concorretn para essa construção, relativa
mente autônoma, do Direito Comunitário euro
peu, e por isso mesmo merecedora de atenta
observação por parte dos políticos e dos

1~ Tres En:sayos, Ed. Speiro, Madri, 1981, pp.
147 e S8.

2lS MACHAOO, Santiago MuOOz., op. cit, p. 36.

213



juristas, certas características que essa ordem
jurídica apresenta e que o mencionado autor
alinhacompercuciência:

a) a competência de atribuição: os poderes
comunitários não são descritos mas são dessu~

midos de objetivos concretos a serem atingi~
dos~

b) os Tratados formadores não contêm lista
taxativa de competências~

• ,C~ por vezes não há sequer definição de ob
Jeuvos~

d) é possível entendero conteúdo das com
petênciascomunitárias analisando a natureza e
o alcance das açiJes previstas;

e) a fórmula empregada pela Comunidade
ElU'Opéia tem sido vincular atribuições a fins ou
objetivos que são confiados à Comunidade,
enquanto órgio responsável peJa desejada in
tegração27.

Disso decorre a necessidade de recorreNe
no Direito Comunitário, ao principio da subsi~
diariedade, de umamaneiramuito mais intensa
que nos sistemas juridicos construidos sobre
definições taxativas de competência: não sóao
legislador se destina o principio e não apenas
ele deve cumpri-lo, como também os órglos
administrativos e judicantes da comunidade,
que devem construir o conteúdo de suas pró
prias competências à medida em que se~
bram em suas ações2llo ~

27 Idem, ibidem, pp. 37 a 38.
21 E diz MACHADO, Santiago Muftoz, em seu

erudito ensaio: "Veremos inmediatamente cómo .,1
articulo 235 del TCEE las competencias comrmilQri
a.s no se Jijan conforme a rm li3tado de matuias
concretos"' por cI contrario, si los poderes se usan
para alcanzar los fines u objetivos que 1e Comunidad
tiene conftados, cualquier materia puéde ser atraida
ai ámbíto de sus responsabilidades" (op. cit pp. 41
e 42) e adiante "Es e9tc, en verdad, un proceso de
autot!tifinic~ón dei contenida material de la compe
Unc,a, tccruca que contraria, desde luego, la idea de
que las constituciooCll de los Estados miembros IÓlo
autorízan una transferencia tasada de atribucionCll"
(op. cito p. 42).

2P Acrescenta Santiago Mufloz Machado: "So
bre esU técnica de delimitar el contcnido de las
competcncias cn atención e los fines u objetivos
q~e se han Rclialado por los Tratados de la Comu
mdad, efr. p. PESCATORE, Les objectifs de la
Commúnauté economi lIe ellroptenne comme
príncipes d 'interpretatlon dans la J"risp1'lldence
de la Cour de Juslice", em Mel. Oanshor Van der
Meerscb,l972, pp. 32S e SI. (cp. ait p. 41, nota 19).
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Em suma, aí temos um principio dinâmico
para um direito dinâmico: um metaeonstitucio
nalismo está no horizonte do Direito da Inte
gração, como prenúncio e antecipaçlo de um
Direito Conumitáriojáem rea1izaçao.

1 Mercosul
3.1. Antecedentesemacroobjetivos
À desintegração dos espaços coloniais bis

pano-americanos decorrente dos movimentos
independentes fracionários, sucederam-se inú
meras tentativas de reintegra.çlo das unidades
poUticas resultantes, om com ênfilse no politico
ora no econômico, quando nIo em ambos~
aspectos.

Como é sabido, as peculiaridadeshistórico
culturais dos Estados resultantes das coloniza
ç<les inglesa e portuguesa escaparam dessa ato
mização poUtica, permitindoacriaçaodegrandes
países, como o Canadá, os Estados Unidos e o
Brasil, de dimensõescontinentais.

Não obstante o esforço de llOtáveis precur
sores, com;) SimónBolivarooFrancisoMorazán,
este na América Central. somentea lidcraoçados
Estados Unidos da América viria a dc:tlagrar o
processo integratório, com o Congresso de
Washington. de 1889-1890, que levantou a ban~

deira da criação de uma união aduaneira conti
nental; wn esforço1110 totalmente frustradopor
que nele se fincaram as raízes da futura Orga
nização dosEstados AJnericanos - OEA

Ocorre, comojáfoi lembrado, que nemesta
e nem qualquer outra organizaçlo internacio
nal de caráter eminentementepolitico apresen
taram condições de conduzir a criaçlo de
mercados regionais c, porisso, em pouco tempo,
começaram a surgiroutros tipos de instituiç6es
voltadaspreclpua ou exclusivamente às neces
sidades de integração econômica na América
Latina. Mencionem«, por sua importância. a
CEPAL- ComissaoEcooôm.icapara aAmérica
Latina, em 1948; aALALC- AssociaçIoLatiDo
Americana de Livre Comércio, em 1960; a
CECLA - Comissão Especial de Coordenaçlo
Latino-AInericana. em 1963~ oOOAL- Instituto
para Integração da América Latina, em 1964~ o
CARlCON- Comunidadedo Caribe,em 1973;o
SELA- SistemaEconOlnico~Ameriamo
em 1cns; eaALADI - AssociaçaoLatino-~
ricana de Integração, eUl1980.

Dentro dos objetivos dessa última institui
çao, Argmtina, Brasil, Paraguai e1JruBWi inida
ram o processo que cuhninou oom a assinatura
do Tratado de Assun.çlo, em 1991, visando à



instituição de um Mercado Comum do Sul 
Mercosul. Deve-se registrar, em particular, os
esforços preliminares desenvolvidos pela Ar
gentina e Brasil, na moldúra de suas relações
bilaterais, que depois que se livraram dos res
pectivos regimes autocráticos, se sentiram es
timulados para dilatar seus esforços econômi
cos e firmaram um protocolo de objetivos limi
tados até o ano 2000 (Alfonsín-Samey) que,
mesmo sem mencionar um mercado comum, é
tido como abase do Tratado de Assunção, que
nãoteria amadurecido tão rapidamente sem essa
íniciativa.

Desde logo deve-se consignar que o objeti
vo perseguido pelos Estados associados do
Mercosul não antagoniza nemafasta, senão que
se hannoniza com o objetivo maior e oprepara,
decri~o de um Memldo ComumLatino-Ame
ficano ou continental, ainda porque sistemas
integrativos semelhantes já vêm congregando
outros países da região, como o Pacto Andino,
que reúne Bolívia, Colômbia, Equador, Peru e
~nezuela, e o Nafta - North Am.erica FreeTra
de Association, que reúne Canadá, Estados
Unidos e MéxicolO.

Em todos os recentes exemplos de integra
ção econômica americana,. dos quais o Merco
sul desponta como o mais ambicioso, pois pre
tende a criação de um mercado comum, sente
se a nitida influênciada experiência da Comuni
dade Européia, como uma solução bem sucedi
da para acelerar o desenvolvimento econômico
pela adoção do mercado livre e, em etapas pos
teriores, ampliar a integração a outros setores
da vida humana, projetando-se para o futuro
como matriz de megaorganizações politicassub
continentais e continentais.

A consciência da necessidade de união de
esforços é essencial; a busca e escolha dos
modelos é decorrência. De qualquer forma, tudo
indica que estamos diante de um processo irre
versivel em escala mundial. Hoje, a indagação
que se impõe não é mais se se deve ou não
adotar a prática do livre comércio e amplíar os
mercados nacionais, mas como fazê-lo da forma
mais rápida, ampla e eficiente possível.

J O propósito maior está expressamente consa
grado no Tratado de Assunção, de 26 de março de
1991, nos seguintes termos: "Conscientes de que o
presente Tratado deve ser considerado como um novo
avanço no esforço tendente ao desenvolvimento pro
gressivo da América Latina, confonne objetivo do
Tratado de Montevidéu, de 1980".

Brasflis8. 32n. 128out.ldez. 1995

3.2. Naturezajurldica
OMercosul é, tanto quanto os demais exem

plos existentes de integração"ao mesmo tem
po, uma meta eum caminho. E o que se depre
ende do seu artigo 1Q: pretende se estabelecer
um Mercado Comum. Comoelegantementede
finiu Héctor Gros Espiell, um de seus subscrito
res, na qualidade de Chance1er do Uruguai, "Es
un tratado que establece eI camino, el procedi
miento, la forma y contenido dei proceso para
Ilegar aI objetivo de constituir el Mercado
ComÚD. No lo crea. Determina como se ha de
llegar, necesariae indudablemente, a él"3l.

Pode-se afirmar, portanto, que o Tratado de
Assunção é um documento pactuai prelimi
nar de integraçdo, podendo, nessa qualidade,
ser reconhecido como um diploma gerador de
umaordemjuridicade imegração, sob o regime
do Direito llllema<:i<Joa1 PúlJliC<J, quesesupiJt:
deva ser gradual e pennanentemente construí
do sob sua égide.

Entretanto, se considerado sob a óptica mais
dilatada da integração latino-americana, defini
da pelo mencionado Tratado instituidor da Ala
di, o Tratado de Assunção também pode ser
caracterizado como um acordo parcial de inte
graçtlo econômica, como tal regulado nos Ca
pítulos De lU, dai sua expressa menção (art. 811)
aos compromissos firmados no âmbito maior
daquela associação, e, em conseqüência, a apli
cação dos dispositivos dos Capítulos 11, IlI, IV
e V daquele Tratado latino-americano, o que o
torna aberto à adesão dos demais países mem
bros da Aladi (art. 9Q

, inciso 0)32.

3.3. Objetivos
Direcionados ao objetivo geral de consti

tuir um Mercado Comum, OTratado de Assun
ção define três conjuntos de objetivos especí
ficos de integração:

1Q) a livre circulação de bens, serviços e fa
tores produtivos entre os países, através, entre
outros, da eliminação dos direitos alfandegári
os, restrições não tarifárias à circulação de mer
cado ede qualquer outra medida de efeito equi
valente;

Jl GROS ESPIELL, Héctor. "El tratado de Asun
ci6n y Algunas Cuestiones Jurídicas que Plantea", in
evislo Jurídica dei Centro de Estudiantes de Dere
cho, Montevidéu, Ano n, n° 5,1991, p. 9.

32 EKMEKDJIAN, Miguel Ángel, in op. cit., p.
207, não deixa de chamar da atenção para os aspec
tos práticos, de índole diplomática, envolvidos na
hipótese de adesão de outros países latino-america
nos ao Mercosul, no ãmbito da Aladi.
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2-> oestabdecimeDlo dewna tarifaexterna
comum e a adoça0 de uma política comercial
comumcom ldaçIo atercc:iroSEsIados ouagru
pamentos de Estado e a C9f)rdcnaçIo de posi
ç(Ses emforos eoonômico-comerciais regionais
e~onais;

3->.à coordenaçlo de políticas macr0eco
nômicas e setoriais entre os Estados-Partes 
de comércio exterior. agricola, industrial, fiscal,
monetária, cambiaI e de capitais, de serviços,
alfandegária, de transportes ecomunicações c
outras que se aoordem -, a fim de assegurar
condiçOes adequadas de concolTl!ncia enm os
Estados-Partes".

Esses objetivos cbedecem a mn crooognuna
de reati78Çlo quejáteYecooclufdaa suaprimeira
_deimp1antaçllo, em3! dedezembrode 1994,
coma adoça0da tarifa zeroeodesaparecimento
debanciras~, emboracom as res
salvas consignadas nas lisIas de exceçb, de
men:adorias que sen10 desgravadas conforme
cronogramas especiais, também negociados IW
dáusulas de salvaguarda35.

Surge aqui, com relaçlo ao enunciado dos
objetivos, umaprimeiraquestao relevante ares
peito do modelo de integração adotado - o
Mercado Comum. Comosepretendeuultrapas
sar os modelos mais simples - a zona de livre
comércio e auniIo aduaneiIa- para constituir
essa forma mais avançada e ambiciosa de mte.
graçIoeconômica. "essencialmenteporque nIo
visa apenas à liberalizaçlo dos fluxos comerci
ais, mas sim à plena hberdade de circulação de
bens,~ serviços e capitais", na expIeS
são de José Angelo Estrella Faria, esses objeti
vos sIo altamente demandantes em termos de
mobilidade edinâmica doprocesso integrativo,
dai nIo bastar ". remoção de barreiras, sendo
~umaadministraçllopermanente",
objettvo operacional que faltou ao Tratado de
Assunçlo, registrando, no particular, O seu
corpo normativo, '''vazios muito sens1vcis '')lí.

n Art. 111 do Tratado de Assunçlo.
)4 O Anexo I do Tratado de Assunçlo estabelece

prazo mail dilatado para o Paraguai e o Uruguai pIr8
odesgravamccomercial, até 31 dcdezcmbrode 1991,
de acordo com o prcvilfo no art. 611 do Tratado.

35 EllIIIlI cliUlulu 110 objeto doa artigos 69. e 79
do Tratado de Aasunçio.

H As expresa&;8 citadu alo de José Ângelo Es
treUa Faria, inclusive o grifo que rcaaltou a adminis
traçilo p,,,,,anenk, aalvo a última. que CIte autor
tomou empreatado ao comcntarilta lIJUIUIlio Gusta·
vo MagariftOl (v. OMtnosul' Principias, Finalidad,
e AktmCl do Tratado d, A.uunção, MRE, ~rasOia,
1955, pp. 40 e 41).
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De qualquer fol'tnll. filzendo coro com Ave
liDo de Jesus. tais objetivos demandam "traba
lhos exaustivos e sucessivos", o que implic:a
na constante utilizaçao dos principios que in
formam oTratado: aflexibilidade, agraduaJida
de e equillbrio, bem como o desenvolvimento
de permanentes estudos. para que essa experi
ência se possa firmar como oúnico e real mer
cado comum no continente".

3.4. ÓfgIJos
A orgânica do Tratado de Assunç40 pre

vista para implementar a integraçIo eoon6mica
no fimbito do Mercosul seguiu os modd.os já
utilizados nos acordos de integraçlo Argenti
na-Brasil, ou seja, uma estrutura reduzida e
desprovida de personalidade jurídicaprópria.

Embora se houvesse previsto o aperfeiçoa
mento dessa estrotura após o perlodo de um·
siçao, ouseja, após 31 de dezembro de 1994. ela
não ocorreu, notadamente para dotá-Ia de per
sooalidadejuridíca, como em sua quase unani
midade reclamava a doutrina mais autoriz.ada
nos quatro paises. Com efeito, a.~
do desenvolvimento de um direito da integra
ção heterônomo, desenvolvido como um direi
to internacional, pactuado pela unanimidade
dos paises-membros, não permite O avanço cé
lere e seguIo que 56 poderia ser obtido se o
Mercosul tivesse cõndíçOes de produzir o seu
próprio direito de integração, autonomamente,
eficaz como um direito internocomum aos qua
tro paises 31.

São. portanto, apenas dois os órglos rege
dores do Meroosul: o Conselho do Men:ado
Comum e o Grupo Mercado Comum. Ambos,
sublinhe-se, emdecorrência doexposto, 6rgllos
do Tratado e não, almo deveriam 56-10, 6rg40s
do Mercosul, se este tivesse sido constitu1do
com personalidade juridicaprópria.

O Conselho do Mercado Comum, definido
no artigo 10 do Tratado, é o órgtio superior, que:
Oconduz politicamenteefoimula decisOes plII1l
cumprir os objetivos e prazos estabelecidos. E

n JESUS, Avelino. M,,.cosul. Estnltura ,
Funcionam,nto, Ediça.s Aduaneiras, Slo Paulo,
1993, p. 22.

JI Neste sentido FARIA, José Ângdo EstrelJa,
Copo cit., pp. 64 a 73, principalmente 12 e 73);
EKMEKDJIAN, Miguel Ángel Copo cit., p. 208);
LlPOWETZK.Y, Jaime Céaar, e LIPOWETZKY, Da
niel A (in Mercosul: EslNUgiaspara a Inle,aç6o,
Ed. LTR, Slo Paulo, 1994, p. 156, excepcionando o
pcQodo de transiçlo esgotado em 1994) e MAOA
Rr~'OS, Gustavo (Uf'Uguai m el MucOSU1', Monte
vidéu, pp. 85 e 86).
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formado pelos Ministros de Estado das Rela
ções Exteriores e de Economia dos Estados
Membros, reunindo-se, pelo menos, uma vez
por ano ampliado com aparticipação dos Presi
dentes das quatro Repúblicas associadas. Por
ser um órgão do Tratado, é internacional mas
não supranacional, o que vale dizer que suas
decisôes dependem sempre da unanimidade e
não, como no caso da CE, da vontade da maio
ria das partes associadas.

O GrupoMercado Comum, de1inido no art.
13, é O órgão executivo do Mercado Comum,
cabendo-Ihe velar pelo cumprimento do Trata
do; tomar as providências necessárias ao cum
primento das decisões adotadas pelo Conse
lho; propor medidas concretas tendentes à apli
caçllo do Programa de Liberação Comercial, ã
coordenação de política macroeconômica e à
negociaÇão de acordos frente a terceiros efixar
programas de trabalho que assegurem avanÇO$
parao estabelecimento do Mercado Comum. É
constituido por quatro membros titulares equa
tro suplentes de cada país e é coordenado pelos
re.spectivosMinistériosdasRelaçõesExteriores.

Como se observa, trata-se, também, de um
tipico órgão governamental misto dos Estados
Membros e não, como se deveria esperar, de
agentesdo Mercosul, investidos ematribuições
próprias e autônomas para executar a vontade
objetiva do Tratado.

Em se tratando de órgãos dessa natureza,
torna-se juridicamente impossível falar-se em
decislJes ou resoluçlJes com o valor de atos
autônomos no sistema do Mercosul. São to
dos, como adequadamente observa José Ân
geloEstrella Faria, meros "atos das partes con
tratantes", assimiláveis ao gênerodos tratados
e acordos internacionais39•

Em conseqüência, esses órgâos não produ
zem nonnas de eficácia imediata e direta sobre
os Estados-Membros e sobre as pessoas pri
vadas e, tampouco, podem recolher o beneficio
das construções doutrinárias e jurisprudenci
ais que vêm sendo desenvolvidas e aperfeiçoa
das na experiência do mais completo mercado
comum, que é o europeu, como, exemplificada·
mente, os regulamentos e as diretivas, no caso
de poderes nonnatívos, os recursosprejudiciais,
por incumprimento e de anulaçi1o, no caso de
poderesjurisdicionais, eas decisões erecomen
daçiJes, no caso de poderes executivos. Sob
esse aspecto, o Tratado de Assunção, embora
omais ambiciosamente pactuado do continente
americano, é tímido epouco inovativo.

3' Op. cit., p. 65.

8rufliaIJ. 32n. 128out./dBZ. 1995

Por certo, C{)ncorreram para esse apego ao
tradicional, as próprias caracterlsticas histórico
culturais dos quatro países associados, aliadas
também à inexperiênciaem temas deint~
econômicae à frustraçâode experiên_,:
gradas. A simples idéia de outorga ou . e-
renda de soberania, conceito indi el
para o aperfeiçoamentojuspolítico do o
Comum do Sul, ainda suscita perplexidade e
receios numa geração formada sob adisciplina
dogmática do positivismo jurídico, com um
antiquado conceito de soberania e impregnada
de exclusivismo nacionalista quando não, de
traços de mesquinha xenofobia. Esta geração
..só recentemente se abriu para os valores lil»
rais, reconhecendo o seu decisivo papel na
construção da riqueza e do bem-estar nos pai
ses de vanguarda da civilização. Coincidente
mente, nos quatro países do Mercosul a recon
quista da liberdade política foi o acidente
necessário para alcançar a liberdade ecooómí
ca e reconhecer-se que olivre mercado écondi
ção para subsistirem homens livres, verdadeiros
cidadãos.

Se, como exposto, a soberania perdeu sig
nificação, a cidadania. ao contrário, enriqueceu
se, ao incorporar valores hwnanistas que de
passam as estreitas construções político-parti
etárias tradicionais, 'expandindo-se tão surpre
endentemente que hoje pode-se ser, simultane
amente, cidadão de mais de um Estado ou de
toda uma comwúdade de Estados, como um cla
ro prenúncio de um futuro status de cidadania
mundíal, que seria realmente pJenificador de
liberdade e das potencialidades da pessoa
humana.

3.5. Inter-relacionamento do Mercosul com
outras organizações de integraçi10 econ6mica

Aprimeira linha de relações do Mercosul é
com a Aladí, criada em Montevidéu, em ,1980.
Embora haja herdado muito das fraquelJis de
sua antecessora, a Alalc, criada pelo Tratado
de Montevidéu, de 1960, ela tem o indiscutível
mérito de oferecer uma moldura a partirda qual
é possível avançar-se na integração paulatina
de grupos de países latino-americanos, ainda
porque, a longo prazo, o objeto do Tratado da
Aladi é a instituição de um Mercado Comum
Latino-Americano (art. 111).

Com efeito, este Tratado, realisticamente e
com flexibilidade, reconhece a conveniênciade
progredir em direção à meta maior através da
celebração de acordos de alcance parcial, como
o do Mercosul.

Sob o aspecto juridico, essas relações Aladi
- Mercosul se regem pelo Direito Internacional
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Público enão por umdireito pn)prio e. por isso,
nIo apttsentam problemas novos, ainda ]XIr
que todos os membros do Men::osu.l também o
sIo da A1adi e, com a exceçlo do México, que
ao iw;QrporaNe ao Nafta. afetou suas relaç&s
comosdemais paises1ati.no-americanos DO c0n
texto da intcgraçAo regiona1~ oTratado de Mon
tevidéu. de 1980, continua a ser uma rd"erb1cia
de trabalhoválido parao Continente.

no mesmo modo, eaté pormotivo dadefec
çIo mexicana. não se pode deixar de considerar
a n:duçIo da proposta da Aladi para estabele
cer-seuma Aieade livre Comêrcio Sul-ameri
cana - Alcsa. Tal foi o teor de wna proposta
brasileiraem Buenos Aires, em 10 de marçode
1994,lisando contra-arrestara crescente influ
ência do Naftae, comela, da hegemoniaeconô
micanorte-americana possivelmente comefeito
mais moral que prático. Por outro lado, já existe
finnado um pacto preliminar conciliatório de
posiçr,es entre o Mercosul e os Estados Uni·
dos - o Acordo Quatro mais Um, de julho de
1991, que instituiu wn Conselho Corwltivo (art.
li) e uma Agenda de Ação Imediata (anexo),
muitoembora se: tenha adstrito a problemas de
subsidios agrlcolas e de restrições sanitárias e
fitossanitárias que afetam este comércio.

De escopomais amploemuito mais promis
sor, foi firmadoem 29 de maiode 199'2, em San
tiago do Chile, um Acordo de Cooperação In
ternacional entre a Comunidade Européia e o
Men;osul, com ooojetivo de proporcionarapoio
institucional, assistência técnica eformação de
pessoal habilitado à administraçâo dos instru
mentos de integração econômica. No mesmo
ano, durante a reunião de cúpula da·Comunida
de Européia, em Lisboa, expressou-se a neces
sidade de intensificar as relaç(les entre os dois
blocos, jáque a Comunidade é o principal mer
cado do MercosuI, já absorvente de cerca de
um terço do total de exportações dos quatro
paises-membros e dois terços das inversões da
Comunidade Européia na AméricaolO•

Finalmente, deve-se mencionar o relaciona
mento com o antigo GATT, oAcordo Geral de
Comércioe Taritàshoje Organização&::ooõmica
Mundial. que contém expressa previsao de cons
tituição de uniões aduaneiras, desde que não
COllCOrranl para agravar o proteclonismo (51t,

alinea a) e, como se sabe, demonstrou sua utili
dade pam apIÓpria Comunidade Européja, ainda

• GUADAGN1, A1ieto, "l\lgcnuna: int~"ci

6n cn c) Mcrcosur y integracioo en cl munda", in
ESludio$ Argentinos para la lntegración deI
MlrCtmIl'. MREYC, Buenos Ancs, 1993, p. 26.
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porque coincidem as~ báSicas desta.,
do Mercosul e do Gatt em fawr da liberdadede
comércio como fuodamento do progresso dos
povos.

4. Conclusões: rumo ao meraconstitllcio
nalismo

A integraçAoeconômica. impuIsioDada nes
te final de século, está provocando profundas
modificaçOes nas estruturas politicasdosEsta
dosnamedidaemque se adaptam QIll'llaforma
çIo de blocoseconômicos. Oexemplo partedos
próprios paises desenvolvidos, que criaram a
Comunidade Europé:Sa,oNaftaellikmmobloco
informal do yen, demonstrando aos países em
desenvolvimento, sempre mais arredios às
transformações modemizantes, que a integra
çao econt>mica nada tem a ver coro o antigo e
surrado imperialismo econr'mico, mas é uma
necessidade instrumental para estruturar oc0
mércio mundial do próximo século.

Embora o rn.unt\.o n1lo esteja maBmo 00jt
para um comércio global livre, oertamemeestá
no caminho, lento masseguro, da liberalizaçlo
graduaI, por zonas. na medida em que peque
nos e grandes blocosse apresentam em tooói
çOes de negociar minilateraImenteacordos par
ciais. Esta prática, do mini/atera/ismo, em que
se integram poucos Estados de cada vez, além
de sua benéfica funçIo intermédia, apresenta,
comojáse aludiu, aIguns riscos: ''poderá termi
narem um mundo com maior número de coo1li
tos comerciais e uma economia mundial mais
fechada ou caminha em direçlo a uma maior
cooperaçato entre estes mesmos autores. De
qualquer forma, o ntinilateralismo passa a ser
um dos aspectos mais relevantes da economia
mundial"·l. Embora exista esse risco de fecha·
mento de mcga.blocos, parece.nos que as ten·
dências históricas apontam para uma funçIo
instrumental e intenn6dia dos aoordos minilate
rais em direção ao livre comércio em escala
global.

Todos esses esforços organizativos, como
qualquer disciplina de poder, devem ser sub
metidos ao Direito. 3 milenar técnica de convi
"ência, únicaalternativa civilizadapam compor
os conflitos de interesse e, assim. oDireito In
ternacional Público emerge com um novo esga
lhamentoespecifiemnente dirigido aesses fins:
o Direito da lntegraçdo, que em pouco tempo
superou-se a si próprio e produziu um Direito
Comunitário, hoje ainda com um exemplo

~J SILBER, Simlo Davi, "Perspectivas Econ6
rnie&s do Empresas no MercoauI", in MD'CMlI. Ed.
Maltcsc, SIo Paulo, 1994, p. 17,



isolado mas, sem dúvida, dotado de poderosa
significaçãojuspolitica.

Esse Direito Comunitário é uma surpreen
dente evolução na Ciência Jurfdica. Sua nota
diferencial é a autonomia em relação aos Direi
tos nacionais42 e tem sido descrito como "um
sistema jurfdico completo em si mesmo", no
sentido de dispensar procedimentos nacionais
ra~cat6rios oujustificativasexternas.

E nesSa evolução, do Direito da Integração
paraoDireito Comunitário, que se apresenta o
fenômeno do metaconstitucionalismo, como
superação simultânea, do Direito Constitucio
nal baseado na soberania e do Direito Interna
cional Público, baseado na coordenação'.

Hans Kelsen, o jurista do século, ao imagi
nar a Grundnormen, elaborando sobre a obso
lênciado conceito de soberania e a primazia do
Direito Internacional, anteviu o devir de uma
ordemjuridica mundial epreparouas basespala
reconstruir o constitucionalismo do futuro°.

É sobre esse futuro que se está trabalhando
ao desenvolver-se o Direito da Integração e o
seu desdobramento aperfeiçoado, que é o"
Direito Comunitário. Nesse futuro, a organiza
ção politica, emcomplexidade crescente, se ex
travasa no cenário internacional e reclama uma
ordem juridica própria sob O princípio da
legalidade.

Mas, à diferença e mais além das tradicio
nais organizações internacionais, às quais bas
ta a legalidade, àS organizações intemacionaís
de integração não basta a legalidade formal,
pois aspiram à legitimidade. A ordemjuridica
porelas desenvolvida se situa além das Consti
tuiçoos dos respectivos Estados-Membros.
Mas, da mesma forma que as Constituições,
essa ordemjuridica de carac1eJÍsticasmetacons~
títucionais deve ser legal e legítima, pois não
se destina a organizar apenas Estados, mas,
sobretudo, pessoas.

Assim entendido, o metaconstitucionalis
mo não reduz nem minimizaovalor das Consti
tuições, senão que, ao contrário, as mantém e

42 Este aspecto, enfatizado por DEL PUZO,
Carl08 Molina, in Derecho AdmillislFo/ilJo y Dere·
chQ ComUllilorio - Las Fumtes, &I. Trivium, Ma·
dri, 1988, p. 80, vem freqUentemente invocado pelo
Tribunal de Luxemburgo, mas não supõe isolamento
entre o Direito Comunitário e os Nacionais, mas uma
total integraçio, como se fossem prosseguimentos, o
Comunitário do Nacional, e viee-versa.

4~ KELSEN, Hans. Princípios de Derecho
Intemocional Público, EI Ateneo, Buenos Aires,
pp. 97 e ss.

Braf/iIJ a 32 n. 12Boutldez. 1995

as reforça, da mesma forma que as Constitui
ções servem de suporte de convalidação às leis,
aos regulamentos e assim sucessivamente, na
pirâmidekelseniana.

No caso do Mercosul, o metaconstitucio
nalismo não foi alcançado, mas tampouco está
descartado, implícito que ficou em todo o Tra
tado, especialmente na cláusula que preconiza
o "fortalecimento do processo de integração"
(artigo 111), bem como na consideração prcam
bular que se dedica a estabeleceras bases "para
uma união cada vez mais estreita entre seus
povos" (Preâmbulo, último parágrafo), o que
implica em ultrapassar os lindes do econômico
e aspirar à integração social, cultural e política.

Sem um embrião de metaconstitudonalis
mo ou, pelo menos, sem certas concessões in
terpretativas no sentido da flexibilização das
normas sensíveis da "soberania", não se pode
desenvolver um satisfatório Direito da Integra
ção, Nem a negociação sobreesses tennos nem,
muito menos, a delegação seria plenamente
possível44

•

A esse respeito, no Mercosul há duas situ
ações: a Constituição mais antiga, como a da
Argentina, não tem referência ao tema da inte
gração. Embora alguns constitucionalistas en
tendam desnecessária a previsão, a posição
majoritária dos juristas argentinos é pela ne
cessidade de reforma constitucional que a in
clua, ainda porque vêem, no artigo 27, um obs
táculo intransponível à transferência de pode
res soberanos a organismos internacionais,
valendo citar, entre outros, Juan Carlos Cas
sagne, Miguel Ángel Ekmekdjian, Gualtiero
Martín Marchesini, AJberto R. DalJa, Ernesto
Q'Farrel e Gennán BidartCampo~s.

As Constituições mais modernas, como as
do Paraguai, do Uruguai e do Brasil, por outro
lado, contêm dispositivos referentes à integra·
ção latino-americana: a do Brasil (1988), emseu
artigo 411 (integração eeomunidade); adoPara
guai (1967), em seus artigos 911 e 103 (integra
ção)eado Uruguai (1%7), artigos 6", § 2", e50
(integração). Não obstante, existem posições

40 Nas últimas décadas se tem intensificado o
estudo dos aspectos constitucionais do processo de
integração, valendo mencionar, LosProblemas Cons·
ritucionales de la Integración Económica Larinoa·
merlcana, Caracas, 1968, e o artigo de Juan Carlos
Cassagne, "EI Mercado Común de1 Sur; problemas
juridiCOll que plantes su ctiación", in El Derecho, ed.
28 de novembro de 1991,

4S EKMEKDJIAN, Miguel Ángel, op. cit., pp.
283,284 e 285.
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no sentidode exigirpréviaeclara definição cons
titucional sobre transferência de poderes e en·
tidades supranacionais, para que se institua,
com boa base, um metaconstitucionalismo in-
tegrativo na região. .

De qualquer forma, sobos influxos da inter·
Dacionalízaçlo das relações econômicas, soei
ais, culturais, cientificas, tecnológicas, artisti
cas e esportivas dentro dos blocos e megablo
cos constituldos e em surgimento, a própria
Teoria da Constituição tende a se flexibilizar,
como todo o Direito contempOrâneo, provo
cando as reformas constitucionais que vierem
a ser necessârias.

AD que tudo indica. desenvolver-se-á, nessa
transiç;1o, uma p-incipio/ogia metaconstituc/o
na!aptaasustentara flexibilização das Constitui
ções dosEstams associados eavertebração das
entidades supranacionais de integração.

Os princípios, sem dúvida, ascenderao em
importjncia nesse Direito que se construirá não
sobre competqncias mas sobre objetivos,
dependenteda malcabilidade heuretica e de sua
vocação teleológica, mas, sobretudo, muito
mais enraizados nos valores humanistas e cada
vez mais distante das estruturaçOes cerebrinas
de gabinete, próprias dos positivistas jurídicos
e dos ideólogos de antanho.

Para isso. concorrem as múltiplas fu.nçOes
hoje atribuidas aos principios na construção
deuma ordemjurldi.cavaliosa, finalísUca eflexí
vel. Afrmçao te/eo/ágica, orientadora da pr0
dução e da interpretação; a funçao sistqmica,
ordenadora do conjunto normativo; a funçao'
integrativa, unificadora da ordem jurídica; a
funçdo irradiante, que comunicavalores; afim
Çao inib/dora, que impede a validade de atos
que lheviolem oconteúdo; e afunçlJo nomoge
nética, que estimula a produção de atos que
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realizem seu conteúdo principiológico.
Por serem.plurissignifícati....os. os principi

os têm a vantagem da amplitude de aplicaçlO;
porserem amplos, servem melhorà gradualída·
de da aplicação; e por serem gradualistas. aten·
d.em maisadequadamente à contlitualidade en
tre seus significados.

São essas características que apresenta o
metaconstitucionalismo em forrnaçlo, jáexibi
das nos princlpios~, entre outros, se delinei
am com especial nitidez: Oprincipiodemocráti
.co, oprincípio da liberdade eeon6mica. Oprin.
çtpiodaprimaziadodireito metaeonstituc:ional
eoprincipio da subsidiariedade.

O principio democrático conduz à partici·
pação dos cidadãos e das pessoas interessa
das, em geral, nos processos decisórios e, as
sim.àlegitimaçãodaaçao supranacional Oprin
cipio da liberdade econ6miCQ informa orelaci
onamento entre os fatores de produçlo nas áfe..
as integradasl6. Oprincipio da primazia do di
reito metaconstituc;ona/ caracteriza a hierar·
quiake1seniana da ordemjuridíc:a integnttiva. O
principio da suhsidiariedade, por fim, já exa
minado, orienta a distribuição-de competências
entre as ordens nacionais e supranacionais.

Hoje, a Comunidade Européia; amanbll, o
Mercosul e, emfuturo próximo, inúmeras enti
dades de integração estan10 realizando esses
principias, não apenas como decorrência da
vontade poHtica dos Governos dos Estados
associados, mas, oque é mais importante, como
expressão do consenso dos governados - de
todas as pessoas que, em última análise, são as
destinatárias e autoras de todo o Direito: Quod
omnes tangit debet ah omnibus approbari47•

Se essa for a vocação do metaconstitueio
nalismo, ele se afirmapí como um progresso
definitivo na História do Direito.

.
44 V. CASELLA, Paulo Borba. Conumidade

Européia e Sl!1oI OrdmammloJuridico, Ed. LTR, SIo
Paulo, 1994, pp. 283, 301 c 306.

41 Corpus Juris Ctvi/is, Justiniano, 5, 59, S, 2.
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